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Ofício Conjunto Circular n.º 01/2009 - AMPER/JUSPREV         Curitiba, 16 de novembro de 2009.

Prezado (a) Colega Associado (a),

A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA - AMPER é uma das 49 Associações Instituidoras da JUSPREV – A Previdência Associativa do Ministério Público e da Justiça Brasileira, que completou em agosto de 2009 seu 1º ano de funcionamento efetivo com um histórico de sucesso, atingindo o número de mais de 1400 participantes e um patrimônio superior a R$ 8 milhões. Isso se deve principalmente à seriedade e transparência da Entidade e à confiança de seus participantes, os quais podem usufruir dos seguintes benefícios:

1. PORTABILIDADE: Possibilidade de transferência do PGBL que já possuem em bancos e seguradoras para a JUSPREV, observadas as regras do Plano de Benefícios, a fim de obter melhores resultados financeiros, em virtude de uma menor taxa de administração (0,50% ao ano) – atualmente aplicada. A obtenção de uma taxa tão atrativa somente é possível por Entidades sem fins lucrativos, como no caso da JUSPREV.

A taxa de administração é cobrada anualmente sobre o Patrimônio total e serve para remunerar o gestor dos ativos da Entidade. A JUSPREV tem recebido vários pedidos de portabilidade (ex: BrasilPrev, HSBC, Itaú, Icatu, Caixa Econômica Federal, SulAmérica, Real, Bradesco, Santander etc.).

Segue abaixo uma tabela comparativa dos impactos da taxa de administração sobre o patrimônio do participante, com uma projeção dos valores que serão acumulados:

Contribuição mensal

(R$ 500,00)
Tempo


Juros

(ao ano)
Taxa de administração

(ao ano)
Resultado

JUSPREV
35 anos
6%
0,50%
R$ 615.000,00

BANCO A
35 anos
6%
2%
R$ 440.000,00

BANCO B
35 anos
6%
3%
R$ 355.000,00

BANCO C
35 anos
6%
4%
R$ 290.000,00

2. BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO: As contribuições e aportes feitos pelos participantes da JUSPREV podem ser deduzidos até o limite de 12% da renda bruta anual. Exemplo: 

DECLARAÇÃO DE IR
SEM APLICAÇÃO
COM APLICAÇÃO

Rendimentos Tributáveis (ano)
R$ 180.000,00
R$ 180.000,00*

Dedução (aplicação JUSPREV ano)
-
R$ 21.600,00 

Nova base de cálculo
R$ 180.000,00
R$ 158.400,00

Alíquota do IR aplicável
27,5%
27,5%

IR antes da parcela a deduzir
R$ 49.500,00
R$ 43.560,00

Parcela a deduzir
R$ 6.302,28
R$ 6.302,28

IR a recolher
R$ 43.197,72
R$ 37.257,72

              Diferimento tributário – R$ 5.940,00

              * Média de R$ 15.000,00 por mês

3. APORTES: Aportes são contribuições complementares que o participante pode fazer em qualquer época do ano, até o dia 30 de dezembro, para aumentar os valores dos benefícios a serem recebidos e também para aproveitar o limite máximo do benefício tributário que é de até 12%.  

4. MODALIDADES DE BENEFÍCIOS OFERECIDOS: O objetivo principal da JUSPREV é que o participante construa uma poupança de longo prazo (sugestão de prazo mínimo de 10 anos de contribuição) para o seu usufruto direto ao se aposentar ou de seus beneficiários. A JUSPREV tem sido escolhida, inclusive, por aposentados e pensionistas para beneficiar seus filhos, sobrinhos e netos, sob a forma de uma das seguintes modalidades:

4.1 RENDA MENSAL PROGRAMADA: O participante contribui com um valor mensal para a formação de uma poupança que complementará sua aposentadoria. Essa modalidade de benefício foi especialmente concebida como uma rede de proteção para os membros das carreiras jurídicas públicas, aposentados ou em atividade, que ingressaram no serviço público antes ou após o advento da EC 41/03, e sujeitos aos termos da Lei 10887/04, cuja garantia da Integralidade e da Paridade são altamente discutíveis. Para estes, nos termos da referida lei, o cálculo dos proventos de aposentadoria será a média aritmética simples das maiores remunerações, correspondente a 80% de determinado período contributivo, desde julho de 1994, ou desde o início da contribuição posterior a essa data. Para além dos membros das carreiras jurídicas públicas, a RENDA MENSAL PROGRAMADA também se destina a garantir renda futura para ESPOSA, FILHOS, NETOS, SOBRINHOS, AFILHADOS E PESSOAS COM AS QUAIS POSSUEM VÍNCULO AFETIVO: Há a possibilidade, de acordo com o Estatuto de cada Associação, da contratação da JUSPREV, garantindo-lhes uma complementação da aposentadoria além do teto do RGPS – INSS (R$ 3.218,90). Importante ressaltar que o saldo acumulado na conta individual nunca fica para a JUSPREV, ele sempre retorna ao participante ou aos seus beneficiários;

4.2 RENDA MENSAL POR MORTE DO TITULAR: após a Lei 10887/04, o cônjuge e os dependentes dos servidores titulares recebem o benefício de pensão por morte igual à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior a do óbito, até o limite máximo do RGPS, que é de R$ 3.218,90, além de 70% da parcela excedente a esse limite, razão pela qual é importante contratar essa proteção para os familiares dependentes e não dependentes, como uma renda mensal, complementando o limite fixado na mencionada lei;

4.3 RENDA MENSAL POR INVALIDEZ PERMANENTE: Esse benefício é muito importante, pois o art. 40, parágrafo 1º, inciso I, da CF/88 dita que a pensão por invalidez permanente será de “proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei”. Em casos de acidente de trânsito não decorrente de acidente em serviço, caso não tenha ingressado na JUSPREV, os proventos a serem recebidos serão proporcionais ao tempo de contribuição, independentemente da época de ingresso no serviço público. A JUSPREV garante através desse benefício o recebimento de uma renda mensal no caso de invalidez permanente decorrente mesmo de acidente fora do serviço, não levando em conta o tempo de contribuição; 

4.4 RENDA MENSAL EDUCACIONAL: Oportuniza ao participante da JUSPREV a formação de uma poupança com finalidade exclusiva de ajudar o custeio do ensino superior de seus filhos, sobrinho, afilhados, netos ou até mesmo de uma criança carente, de livre escolha do participante. Caso o beneficiário não ingresse no ensino superior, o saldo acumulado retornará à conta individual do participante, não ficando para a JUSPREV.

Caso o colega e seus familiares ainda não tenham ingressado na rede de proteção da JUSPREV, idealizada pela união das associações de classes preocupadas com o futuro familiar, não perca tempo e o faça antes do final do ano para, dentre todos os benefícios citados acima, obter a dedução tributária já para este exercício (todas as contribuições feitas até 30/12/09 podem ser deduzidas na Declaração de IR, até o limite de 12% da renda bruta anual). 

COMO PROCEDER PARA ADERIR AGORA MESMO À JUSPREV, SEM PERDER MAIS TEMPO

1. Inscreva-se na JUSPREV através do site www.jusprev.org.br para contratação da Renda Mensal Programada e Renda Mensal Educacional. Clique no banner “clique aqui e faça uma simulação” e preencha os campos solicitados. Podem ser feitas várias simulações até que esteja de acordo com suas expectativas. Preencha o formulário de pré-inscrição e siga as instruções. O valor de contribuição é de livre escolha do participante, respeitando os valores mínimos contidos na tabela a seguir:

IDADE (anos)
VALOR (R$)

0 a 18
50,51

19 a 25
101,01

Acima de 25
202,02

Você pode começar contribuindo com o valor mínimo e, posteriormente à confirmação de sua condição de participante, fazer aportes ou portabilidades, ou mesmo alterar o valor de sua contribuição a qualquer tempo, entrando em contato com a JUSPREV através do e-mail jusprev@jusprev.org.br ou pelo telefone (41) 3252-3400. Caso queira contratar os benefícios da renda mensal por morte e/ou invalidez, assinale a opção na ficha de inscrição pela Internet que a JUSPREV acionará uma das seguradoras credenciadas que entrará em contato, agendando uma visita, de acordo com a sua disponibilidade. 

  A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA - AMPER fez alterações estatutárias permitindo o ingresso de dependentes e familiares na JUSPREV (Estatuto - Art 2 : “Todos os membros do MP/RR, ativos e inativos ou pensionistas, bem como o cônjuge ou companheiro em união estável, os filhos menores de 18 anos, e os dependentes declarados judicialmente incapazes, são considerados sócios efetivos da AMPER, desde que manifestem expresso interesse através de membro do MP/RR, mediante contribuição “” ) - o que proporciona a contratação dos benefícios também para eles, seguindo os mesmos passos anteriormente  citados.

2. Havendo dúvidas, envie email para jusprev@jusprev.org.br ou entre em contato pelo telefone (41) 3252-3400;

3. Assine e envie duas vias do formulário pelo correio conforme indicado;

4. Você receberá pelo correio um kit de boas vindas contendo uma das vias da proposta assinada pela Entidade, carta de boas vindas, o Estatuto da JUSPREV, o Regulamento do PLANJUS, o Guia do Participante, bem como seu Certificado de Participante contendo o número de inscrição para ingressar no acesso restrito do participante inserido no site da JUSPREV e acompanhar o seu Plano.  
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          Maria Tereza Uille Gomes


Ricardo Fontanella

    Diretora-Presidente da JUSPREV

         Presidente da AMPER 
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JUSPREV


Mais uma prestação de Serviços de sua Associação para você e seus familiares.


Uma verdadeira rede de proteção pensando no seu futuro.
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Av. Cândido de Abreu, nº 526, 12º andar,

salas 1204 e 1205, Torre A

Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 80530-905

Fone/fax: (41) 3252-3400

Email: jusprev@jusprevr.org.br


_139924540.unknown

